
RTC o ii,.,rtlrA.
A]t4AZOt.IAS

\'.-/

,,,&'i-n l: t) o

fliLe.:cdqfu,t,l,'

Rosa Ma

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
fâcebook. com/@ipaamAM

eira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Diretor ênte

-

LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 1221203

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: Forte Postes lndústria de Estruturas Pré-Moldades Ltda - ME

CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,7 ha
Localização: Rodovia Carlos Braga, no 4OO, Casa 01, km 04, Area lndustrial, lranduba-AM.

ráficas de referência OaÍum S/RGAS
Vértice Latitude Longitude Vértice Longitude

03't 5'57.71"S 60"9'58.48"W P-03 03015'54-65"S 60'10'05.02-w
P42 03.15'54-40"S 60.09'59.14-W

Manaus-AM, l7 M

etnrcâ

I M PORTANTE:

Emprêsa/lnteressado: Forte Postês Indústria de Estruturas Pré-Moldadas Ltda - ME

Endereço p/correspondência: Rodovia Carlos Braga, no 400,
Zona de Expansáo Urbãna, lranduba-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 23.955.037/0001 -79 lnscriçâo Estâdual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99186-4í 09 E-mail : admfortepostes@gmail.com

Processo n'. 19111202144 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: AutoÍização de Supressão Vegetal - ASV

Recibo SINAFLOR: 213'19000 Área a ser suprimida: 0,7 ha

Rêgistro No IPAAM: 1OO7.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal)
OBS: Na eventual necessidade de transporte da volumetria de produtos decoÍrênte da
supressáo vegetal, o interêssado deverá cadastrar projeto de Autorização de Uso de Matéria-
Prima Florestal - AUMPF junto ao SINAFLOR para avaliação e postêrior emissáo de nova
Autorização.

Finalidade: Aúorizar a supressão da vegetação para construção de uma indústria de
produção de artefatos de concreto em uma área de 0,7ha

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Micro Validade: 01 Ano

Responsável Tá:nico pêla ElaboÍaçãorExecução: Roberto José Maués da Rocha (Eng
Florêstal)

AnotâÇão de Responsabilidadê Técnica-ART: AM20230385994 Chave: (bbYdZ)

ürqg
GOVERXO DO ESTADO

Coordenadas

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(g2\ 21234721 I 2123ô73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

. Ficr crpr.rsaú.naa pÍoibido o tranairorta do oaLrirl, lam o Documanto da Origam Floraltal - DOF

. O uso iÍÍegülar d€sta LAU implica ns sua invalidaçâo, bem como nas ssnçôes previstâs ns legislagão;

. Este Docümento úo contém emendas ou rasuía§i

. Este Docümeito deve Í,erman€cêÍ no locsl da explorsçeo para efeito de fiscalizição (frente e veBo)

. O volume aulorizâdo não quiia vilume pendcnlê dc reposição floÍ€stal;

. os dâdos le.nicos do pÍojeto sâo de intcira respoosabilidade do responsável técnic4

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

CPF/GNPJ: 23.955.037/0001 -79

Latitude
P-0 |

P-04 03.15'58-57"S60010 04_81"w



l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleÍônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

3. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicaní na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atiüdade e finalidade constante na mesma, devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes

itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal;
6. A presente Autorização de Supressao Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 1911/2021-zú4, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;
7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta

Autorização de Supressão Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a

Autorização de Utilização de Matéria Primâ Florestâl - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde
uma posterior inserção de novo pedido junto âo SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o trârsporte do material lenhoso ôriundo do coÍe das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Realizar durante o peíodo de supressilo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;

10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n' 12.651112 e

12.727t2012;
I l. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por Substâncias tóxicas (combusÍíveis, óleos,

graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
12. Em caso de solicitação de renovação, apresentar relatório de exploração florestal constandb a

planilha de volume de material lénhoso .já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em

Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetâl - ASV;
13. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de aiesso para

transposição na área;
14. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
15. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;

t6- Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copaifera tapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto

Estadual n 25.044/05;
17. Não são passíveis de exploração para fins madcjpiros a Cashnheira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em floreitas narurai., pff.iirtti"uítu regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975106;

18. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetâção com a respectiva ART
do profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados,

volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coprdenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informações pertinentes no pÍazo de validade da licença;

19. Não é permitida a realizagão de queimada na iirea objeto desta autorização;
20. Esta autorização para supressão vegetal é para uma áÍea correspondente a 0,7 ha

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." I221203


